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1 · OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

CNPJ n° 07.391.006/0001-86 

ANEXO I 
RMO DE REFERÊNCIA 
ELETRÔNICO No 2024.09.16.1 

1.1 - Aquisição de matérias de lnformátic destinado a suprir as necessidades da Secretaria da Assistência 
Social do Município de Jardim/CE, conform especificações constantes neste anexo. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - A Secretaria Municipal de Assistência So ai tem a missão de promover a inclusão social e o bem-estar dos cidadãos 
através de diversos programas e serviços. P ra garantir a eficácia e a eficiência na execução dessas atividades, é 
fundamental dispor de equipamentos e materiai de informática adequados. 
2.2 - O atual parque tecnológico da Secretar está defasado, o que tem impactado negativamente na capacidade de 
realizar atividades essenciais, como o atendi nto ao público, a gestão de dados e a execução de programas sociais. 

A Além disso, o uso de equipamentos ultrapassad s tem levado a problemas como lentidao, falhas técnicas e dificuldades na 
• integração de sistemas, prejudicando o fluxo de rabalho e a qualidade dos serviços oferecidos. 

3 • A MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRI ÉRIO DE JULGAMENTO 
3.1 - Para a aquisição deste objeto está se do empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 
Federal no. 14.133/2021, e o que deter ina a Lei complementar no123/2006,147/2014 e outras normas 
aplicáveis à espécie. 
3.2 - Será vencedora a licitante que apresen r o MENOR PREÇO POR LOTE. 

4- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIVISÃO POR LOTES 
4.1 - O presente termo visa oferecer subsí os para aquisição de matérias de Informática destinado a suprir as 
necessidades da Secretaria da Assistência cial do Município de Jardim/CE; 
4.1.1 -Quanto à composição dos lotes, te s que os itens foram unificados em "LOTE ÚNICO" em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entr si, ou seja, estão divididos p":a semelhança dos produtos, 
observando-se, inclusive as regras merc ológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não 
prejudicar a concorrência entre os participan s, mantendo a competitividade necessária à disputa. 

A 4.1.2 - Desta feita, optamos pelo critério d julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, 
• como já mencionado, com base na semelh ça dos produtos unificados em seu respectivo lote, o que assegura 

uma maior amplitude na concorrência e u a maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, os 
quais, em virtude da sua similaridade e n essidade da Administração, com esta composição de lote, serão 
fornecidos por um mesmo fornecedor, evit do-se, de tal forma, atrasos na e, ilrega, entregas parciais com a 
ausência de alguns dos itens, e solução de ontinuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, 
ocasionada pela não integralidade dos pr utos imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com 
relação aos itens componentes do respectiv lote. 
4.1.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objet sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, 
uma vez que os licitantes possuirão uma m rgem de negociação bem maior por estarem comercializando uma 
maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dess forma, na divisão por lote do objelu em tela, há um grande ganho 
para a Administração na economia de esc a, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, 
consequentemente, numa redução de preço a serem pagos pela Administração 

5 · ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E LOR ESTIMADO 
5.1 -A empresa a ser contratada, deverá fornec r os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 
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Lote 01 • Materias de Informática 
Item 
0001 

Especificação 
Abraçadeira, material: náilon, tipo: com ranhuras, comprimento total:102 mm, 
largura:2,50 mm, espessura:1 mm, aplicação: ama ~ção, travamento: definitivo, 
características adicionais: sem sistema fixação 

0002 Adaptador conector, tipo conectares: interface usb .b, aplicação: conexão plae< 
wireless, características adicionais: ieee 802.11 b/g/n, rptografia wep, wpz e wpa2, 
material: metal, velocidade: a cima de 150 mbps 

0003 Adaptador, tipo pino: chatos para cilíndricos, quantidade plos:2 p + t, quantidade pinos: 
3 und, amperagem:10 a, tensão nominal:250 v 

0004 f.-abo de rede azul ex com 300 mt, trançado categoria cal! 
0005 f.-abo hdmi 1 ,5 mt 
0006 f.-abo vga 1 ,5mt 
0007 Conector rj45 cat5 - conector, material: policarbonat tipo: rj 45 macho, númerc 

conectores:4 pares, aplicação: cabo de rede, categoria:6, uantidade de vias:8 
0008 Desktop • modelo do processador core i5 1 o• geração 8 úcleos - desktop - modelo de 

processador core i5 10• geração 8 núcleos, memória ram dr4 de 8gb, hd 1tb, ssd 240g, 
conexões usb 3.0, wdmi, vga, rj45, p2, placa de vídeo ínt hd grapfics 4600, telado usb, 
mouse óptico use, caixa de som, conexão blutooth, pia ~ de rede 10/100/1000, fontE 
bivolt de 500w, sistema operacional windows 11 64 bits 

Unid. 
PC 

uNE 

UNC 

UNC 
UN[ 
uNE 

UNC 

Qtde. Valor unitário 
10 9,94 

70 59,46 

5,67 

351,75 
2( 20,08 
2( 18,30 

200 0,57 

10 2.570,04 

22 140,67 

Valor Total 
99,40 

4.162,20 

255,15 

5.276,25 
401,60 
366,00 
114,00 

25.700,40 

3.094,74 e 0009 Fonte de alimentação interna 450w bivolt - fonte aliment ~o. potência:450 w, correntE uNE 
alimentação:10/5,5 a, freqüência:50/60 hz, quantidade co ~xão a 

~~_:____:__:_--,--~---++-~~f-------:-:-:.=+-------:-=+------:-:-::-~~ 
0010 Fonte de carregamento de notebook universal- carreg< ento de bateria de noteboo~ uNE 10 146,10 1.461,00 

universal com pelo menos 8 entradas diferentes, bivolt 
0011 Impressora de cartões de pvc - impressão de face ú ca (não duplex automático), UN[ 

impressão colorida, impressão de até 200 cartões po hora, método de impressão: 
sublimação de cera área de impressão: borda á b rda, método de impressão: 
sublimação de cera área de impressão: borda à borda 

0012 Impressora multifuncional eco tank- impressora multifunc nal, tipo impressão: jato tinta, 
resolução impressão:5760 x 1440 dpi, tensão alim ntação: bivolt v, resoluçãc 
scanner:1.200 x 2.400 dpi, características adicionai color, sistema eco tank, 
conectividade: usb e wifi 

0013 Mouse optico com conexão usb com fio, dois botões c rolagem - mouse, tipo: ust 
óptico, modelo: padrão microsoft, aplicação: mie computador, características 
adicionais: com_Qéltível com mac a3 e a4 

0014 Nobreak - tipo ups externo, conector - nobreak- tipo L s externo, conector segundc 
porta/micro-usb tipo b macho conector usb tipo a de 4 p os - macho volt-aivpere:600, 
podência de 300 walt, voltaaem bivolt. 

0015 Notebook core i5 - notebook: com as especificações mini as de processador i5 de 12° 
geração ou superior, ram 8gb ddr4, hd 1tb, tela: 15.6 po ~adas led 16:9 resolução fui 
hd alto falantes embutidos no computador e microfone int grado ao gabinete, bluetooth, 
wi-fi, 2 portas usb 2.0 ou superior, 1 porta usb 3.0 ou ! perior, 1 porta hdmi ou vga, 
possuir combo ou individual, entrada para microfone E emo e saída para fone dE 
ouvido padrão p2/3,5 mm, çãmera integrada. 

0016 Roteador 4 antenas wíreless frequencia 2.4 e 5.o ghz- eador, tipo linha: ip sem fio, 
protocolo lan:4 portas lan 10, protocolo wan:1 porta 10/10 1000mbps, velocídade:1.26t 
mbps, tensão alimentação:110/220 v, recurso segu j1ça :wpa - wpa2 - wps, 
características adicionais:4 antenas cobertura até 200n , tipo arquitetura: dual band: 

I padrão wífi 2,4ghz até 400mbps e 5ahz 
0017 ~witch gigabit 8 portas hardware- Bivolt 

0018 Teclado cabo usb com ajuste de inclinação - tecla lo microcomputador, norma 
padrão:abnt2, quantidade teclas: 109 un, material: plásf p, características adicionais: 
com dispositivo de aiuste de inclinação vertical 

0019 oner compatível com a impressora brother: modelo: pcp I< ~qw 

0020 oner compatível com a impressora ricoh: modelo: sp- uno 7sfnwx 

0021 xtensão 1 O metros reforçada com mini mo 3 tomadas com pinos e 3 polos 

0022 Projetor , 3400 lúmens, xga, hdmi, branco, bivolt 

0023 ~D externo 1tb 

0024 Pendrive com capacidade de 64gb usb 3,0 ou superior 

0025 f.-abo de força 1.8m 3 pinos 

0026 Pente de memória ram ddr4 8gb - memória ram, licação:microcomputadores, 
capacidade memória:8 gb, padrão:ddr4, frequência 2400 rr z 240-pin 

0027 Kít refil de tinta para impressora multifuncional com ecc tank 500ml - kit tinta para 
impressora multifuncional compatível com epson e canon ~mposta pelas cores black, 

UND 

UND 

UNO 

UND 

UN[ 

UN[ 

UN[ 

UN[ 

UNC 

UNC 

UNC 

UNC 

UNC 

UNE 

UNC 

UNC 

12 

28 

10 

8 

14 

3C 

28 

4 

~r 

1( 

34 

3( 

22 

20 
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7.864,00 7.864,00 

1.513,33 18.159,961 

23,55 659,40 

503,33 5.033,30 

3.613,57 28.908,56 

202,82 2.839,48 

91,22 2.736,60 

58,69 1.643,32 

193,30 773,20 

119,33 477,32 

35,62 356,20 

3.504,67 21.028,02 

417,67 4.176,70 

57,00 1.938,00 

22,90 687,00 

158,3ê 3.483,2E 

110.~ 
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cyan, magenta, yellow de 500ml cada 

0028 Microfone sem fio com receptor - microfone, tipo:sem 1 , alimentação:pilha, respos 3 615,5 
freqüência:uhf acima de 700 mhz mhz, tipo receptor: hf, alcance:50 m, aplicação: 
auditório, padrão: polar cardióide, sensibilidade:+/- 3 d , material: corpo em aluminio, 
cor: reta 

5.2 - Conforme exigência legal, o Município e Jardim realizou pesquisas de preços de mercado e estimativa de 
custos junto ao sistema de coleta de preço eletrônico da Prefeitura Municipal de Jardim/CE, utilizando-se como 
base legal a IN 65 de 7 de julho de 2021. 
5.3 - Foi utilizado como metodologia para btenção do preço de referência para a futura contratação, a média 
dos valores obtidos nas pesquisas de preço , conforme Art. 6°da supracitada Instrução Normativa. Sendo assim, 
o valor máximo admitido para esta aquisiçã é de R$145.751,36 (cento e quar".1ta e cinco mil e setecentos e 
cinquenta e um reais e trinta e seis centa os). 
5.4 - Não serão aceitos para fins de class icação das propostas/contratação, preços Unitários superiores aos e valores constantes no orçamento acima det hado. 

6 · DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇ- DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
6.1 - A Fundamentação da Contratação e de eus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice des Termo de Referência. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
7.1 - A descrição da solução encontra-se po enorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

8 ·DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARC LAMENTO DA SOLUÇÃO 
8.1 - A presente contratação será dividida Lotes visando desta forma obter ;naior economia de escala pela 
obtenção de preços menores, mediante a am iação da competitividade por partes das empresas que participarão do 
certame licitatório. Uma vez que os produt s são comuns e possui especificações usuais de mercado sendo 
fornecidos por um grande número de empres s no mercado local, regional e nacional de materiais permanentes. Os 
produtos a serem adquiridos pelo Município e Jardim não apresentam complexidade e especialidade facilitando o 
fornecimento pelas empresas. 
8.2 - No Estudos Técnicos preliminar assent o entendimento de que a formação dos lotes/grupos não restringirá o e caráter competitivo do certame licitatório, pois s itens são comuns a uma mesma ~~~ha de fornecimento por diversas 
empresas tanto no âmbito do mercado local, regional ou nacional e nem prejudicará a obtenção de economia de 
escala, posto que a formação do grupo possib itará a atratividade dos fornecedores para a oferta de lances reduzindo 
de forma significativa a possibilidade de ocorr ncia de itens desertos, em razão das pequenas quantidades e/ou dos 
valores para os itens. 

9- DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
9.1 -A contratação deverá observar os seguin 
9.1.1 - Sustentabilidade: 
9.1.2- Além dos critérios de sustentabilidade 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
9.1.3 - Os materiais devem ser de boa qualida 
9.1.4 - Não será admitida a subcontratação do 
9.1.5 - Não haverá exigência da garantia da 
abaixo justificadas: 
9.1.5.1 - Trata-se de aquisição de bens de 
entregar( em) efetivamente e em conformidade 

Rua Leonel Alencar, no 

s requisitos: 

entualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
acionai de Contratações Sustentáveis: 
, de forma que haja melhor relação custo x benefício; 
bjeto contratual; 
ntratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, pelas razões 

neira pontual em que somente serão pagos o(s)fornecedor(es) que 
om o solicitado. \\ 
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1 O - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONT 
10.1 - Início da execução do objeto será após ssinatura do contrato. 
10.2 - O prazo de vigência da contratação de até 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105da Lei no 14.133, de 2021. 
10.3- DO FORNECIMENTO DOS PRODUT 
10.4- O fornecimento dos medicamentos d erão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a 
assinatura do CONTRA TO. 
10.5 - Os produtos serão fornecidos de ac rdo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos ser entregues junto ao almoxarifad da contratante, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de 
Compra, ficando a Administração no direi de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente 
necessária, sendo as despesas com a entr a de responsabilidade da empresa Contratada. 
10.6 - Os produtos deverão ser entregues o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
10.7- A Contratada ficará obrigada a trocar, s suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo 

A motivo, sendo que o ato do recebimento nã importará a sua aceitação. 
W10.8 - A Contratada deverá efetuar as en egas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 

deverão estar todos em embalagens fecha s, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
10.9 - Caso a Prefeitura venha optar po entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e mazenamento dos produtos. 
10.10- O recebimento dos produtos será ef uado nos seguintes termos: 
10.10.1 -Provisoriamente, para efeito de po erior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
10.10.2 - Definitivamente, após verificação a qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

11 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONT 
11.1 - O contrato deverá ser executado fielm te pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respo erá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 - Em caso de impedimento, ordem de p ralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo corre pondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
11.3 - As comunicações entre o órgão ou enti ade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

a exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de nsagem eletrônica para esse fim. 
W 11.4 - O órgão ou entidade poderá convocar presentante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato 
11.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos Lei n° 14.133 de 2021 art. 117 ca ut). 
11.6 - O fiscal do contrato acompanhará a ecução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegur os melhores resultados para a Administração. 
11.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histó o de gerenciamento do contrato touas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do ue for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
11.6.2- Identificada qualquer inexatidão ou irr ularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo par o feito. 
11.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contr to, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, p a que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.6.4 - No caso de ocorrências que possa inviabilizar a execução do contrc:~J nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do ontrato. 
11.7- O gestor do contrato acompanhará os r istros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as med as adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
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11.8 - O fiscal do contrato verificará a ma tenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as gl sas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertin tes, caso necessário. 
11.8.1 - Caso ocorram descumprimento das brigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor d contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência. 
11.9 - O gestor do contrato coordenará a at alização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da ecução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço/compra, do registro de ocorrências, d s alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de a equações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
11.9.1 - O gestor do contrato acompanhará manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotar· os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
11.9.2 - O gestor do contrato emitirá doeu ento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 

ecumprimento de obrigações assumidas pela ontratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente defini os e aferidos, e a eventuais penalidaaes aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obriga es. 
11.9.3 - O gestor do contrato tomará rovidências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de s nções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo seta om competência para tal, conforme o caso. 
11.1 O - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva ren vação ou prorrogação contratual. 
11.11 -A contratada deverá manter preposto eito pela Administração para repress.~tá-la na execução do contrato. 
11.11.1 - A indicação ou a manutenção do pr posto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empr a designar outro para o exercício da atividade. 

12- DO PAGAMENTO 
12.1- Preço 
12.1.1 -O valor total estimado para a contrata -o é de R$145.751 ,36 (cento e quarenta e cinco mil e setecentos 
e cinquenta e um reais e trinta e seis cen vos). 
12.1.2- No valor acima estão incluídas todas s despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do e objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encar s sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros cessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
12.2 - Forma de Pagamento 
12.2.1 - O pagamento será realizado através e ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
12.2.2 - Será considerado a data do paga ento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.3 - Prazo de Pagamento 
12.3.1 - O pagamento será efetuado no pra máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
12.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento a nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
12.4 - Condições de Pagamento 
12.4.1 -A emissão da Nota Fiscal/Fatura será recedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento. 
12.4.2 - O setor competente para proceder pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenci · do documento, tais como: 
a) - o prazo de validade; 
b)- a data da emissão; 
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c) -os dados do contrato e do órgão contrata e; 
d) - o período respectivo de execução do con ato; 
e) - o valor a pagar; e 
D- eventual destaque do valor de retenções t butárias cabíveis. 
12.4.3 - Havendo erro na apresentação da N ta Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que a c tratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprov ão da regularização da situação, nãu acarretando qualquer ônus para 
a contratante; 
12.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser brigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, ediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
12.4.5 - Previamente à emissão de nota empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 

a) - verificar a manutenção das condições de abilitação exigidas na contratação; 
eb)- identificar possível razão que impeça a rticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como oc rências impeditivas indiretas. 
12.4.6 - Constatando-se a situação de irregu ridade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, gularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igu I período, a critério da contratante. 
12.4.7 - Não havendo regularização ou send a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização d regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetu do, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
12.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contr nte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo corresponde te, assegurada à contratada a ampla defesa. 
12.4.9- Havendo a efetiva execução do objet os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não r ularize sua situação. 
12.4.1 O- Quando do pagamento, será efetuad a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.4.10.1 - Independentemente do percentual e tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigen 
12.4.11 - A contratada regularmente optante elo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

a 2006, não sofrerá a retenção tributária qua o aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
W entanto, o pagamento ficará condicionado à a esentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto a referida Lei Complementar. 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANT 
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrig ões assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro contrato; 
13.2- Receber o objeto no prazo e condições stabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro contrato; 
10.3- Notificar a Contratada, por escrito, sob vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corri do, no total ou em parte, às suas expensas; 
13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do turo contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
13.5 - Comunicar a empresa para emissão d Nota Fiscal no que pertine à parcc'3 incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagament , quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme . 143, da Lei n° 14.133/2021; 
13.6 - Efetuar o pagamento à Contratada d valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo de Refe ncia e no futuro Contrato; 
13.7 -Aplicar à Contratada as sanções previst na lei e no futuro Contrato; 
13.8 - Cientificar o Órgão competente para ad ção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de o rigações 
pela Contratada; 
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13.9 - Explicitamente emitir decisão sobre tod s as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestament impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 
13.1 O - A Administração terá o prazo de 1 O dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir, admitida a prorrogação por igual perío o, quando motivada; 
13.11 - Responder eventuais pedidos de ree belecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
13.12 - A Administração não responderá po quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrat bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prep stos ou subordinados. 

14 · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e d os decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
14.2 - Comunicar à Contratante, no prazo m 

emotivos que impossibilitem o cumprimento do 
14.3- Atender às determinações regulares e 
11, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo e 
14.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir 
pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais 
execução ou dos materiais empregados; 

imo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
razo previsto, com a devida comprovação; 
tidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
larecimento ou informação por eles solicitados; 
u substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
os quais se verificarem vícios, defe;~os ou incorreções resultantes da 

14.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e dan decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terce os, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual p lo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos danos so idos; 
14.6- Entregar ao setor responsável pela fisc zação do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 
1) - prova de regularidade relativa à Segurida 
2) - certidão conjunta relativa aos tributos fede 
3) -certidões que comprovem a regularidade 
da contratada; 
4)- Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; 

Social; 
is e à Dívida Ativa da União; 
rante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede 

e 5)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 
14.7- Responsabilizar-se pelo cumprimento d todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
14.8- Comunicar ao Fiscal do contrato, em te po hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual; 
14.9- Paralisar, por determinação da Contrata te, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segura a de pessoas ou bens de terceiros; 
14.1 O - Manter durante toda a vigência do c ntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação; 
14.11 - Cumprir, durante todo o período de e cução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdênc Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 20 1); 
14.12 - Comprovar a reserva de cargos a que e refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preenchera as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
14.13- Guardar sigilo sobre todas as informaç s obtidas em decorrência do cumpr;, .1ento do contrato; 
14.14 -Arcar com o ônus decorrente de even ai equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua p 
inclusive quanto aos custos variáveis decorre tes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, ~'<rS-v 
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eja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
o art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

14.16- Alocar os empregados necessários, c m habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do contrato, fornecendo os m eriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão a nder às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
14.17- Orientar e treinar seus empregados bre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção d dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do futuro 
contrato; 
14.18 - Conduzir os trabalhos com estri 
determinações dos Poderes Públicos; 

observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

14.19 - Submeter previamente, por escrito, o contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificaç s do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
14.20- Não permitir a utilização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

epara os maiores de quatorze anos, nem pe itir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

15 ·DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINI TRATIVAS 
15.1 - Comete infração administrativa, nos ter os da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa: 
15.1.1 - Deixar de entregar a documentação igida para o processo ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo( a) Administração durante procedimento; 
15.1.2 - Salvo em decorrência de fato supe niente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a)- Recusar-se a enviar o detalhamento da pr posta quando exigível; 
b)- Pedir para ser desclassificado quando en rrada a etapa competitiva; ou 
c) - Deixar de apresentar amostra, quando for caso; 
d) - Apresentar proposta em desacordo com a especificações do instrumento convocatório; 
15.1.3 - Não celebrar o contrato ou não ent gar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assi r o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou ainda 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no razo estabelecido pela Administração; e 15.1.4 -Apresentar declaração ou documenta -o falsa exigida para o processo ou 1J:estar declaração falsa durante o 
trâmite; 
15.1.5- Fraudar o processo; 
15.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou c eter fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) - Agir em conluio ou em desconformidade c a lei; 
b)- Induzir deliberadamente a erro no julgame to; 
c)- Apresentar amostra falsificada ou deterior a, no caso de solicitação de amostras; 
15.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a frust r os objetivos do processo; 
15.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° d Lei n° 12.846, de 2013; 
15.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 20 1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes nções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
15.2.1 - Advertência; 
15.2.2 - Multa; 
15.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
15.2.4 - Declaração de inidoneidade para lic ar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilit ão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3 - Na aplicação das sanções serão consid ados: 
15.3.1 -A natureza e a gravidade da infração c metida; 
15.3.2- As peculiaridades do caso concreto; 
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15.3.3 - As circunstâncias agravantes ou aten antes; 
15.3.4- Os danos que dela provierem para a dministração Pública; 
15.3.5 -A implantação ou o aperfeiçoamento e programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
15.4 - A multa será recolhida em percentual e 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da c municação oficial. 
15.4.1 - Para as infrações previstas nos ite s 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato. 
15.4.2- Para as infrações previstas nos item 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato. 
15.5 - As sanções de advertência, impedim rto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativam nte ou não, à penalidade de multa. 
15.6 - Na aplicação da sanção de multa se ri facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
15.7 - A sanção de impedimento de licitar e ~ontratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

eadministrativas relacionadas nos itens 12.1.1 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de lici r e contratar no âmbito da AdminisLcição Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou er idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8 - Poderá ser aplicada ao responsável sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispost s nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1. 7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens ~.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da 
Lei n° 14.133/2021. 
15.9 - A recusa injustificada do adjudicatário m assinar o contrato ou a ata de re~istro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo est ~elecido pela Administração, descrita no item 14.1.3.1., caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora do ~ ocedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN 
SEGES/ME n° 73, de 2022. 
15.1 O - A apuração de responsabilidade relaci nada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar dema dará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais ervidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e i imará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

a úteis, contado da data de sua intimação, apre~ ntar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
W15.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (q nze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da ata da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsider no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá roferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
15.12 - Caberá a apresentação de pedido de ~consideração da aplicação da sançao de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebir ento. 
15.13 - O recurso e o pedido de reconsider ~ão terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade compe ente. 
15.14 - A aplicação das sanções previstas este instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

16 ·DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 -As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) 1 brrerão por conta de recursos oriundos de recursos próprios, previstos 
nas seguintes dotações orçamentárias: 

I Orgão I Unid. Ore. I Proieto/ ividade I Elemento de Desoesa 
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08 02 3.3.90.30.00 
08 02 3.3.90.30.00 
08 02 3.3.90.30.00 
08 02 3.3.90.30.00 

17 • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - Poderá o Município de Jardim/CE r ogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente e fato superveniente, devidamente justificado. 
17.2- O Município de Jardim/CE deverá an lar o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
17.3- A anulação do Processo não gera direi à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 71 da 
Lei Federal n°. 14.133/21. 
17.4 - Após a fase de classificação das propo tas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Administr ão. 
17.5 - Em caso de manifestação de desi ·ncia do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às nalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

-proposta, caso haja, em favor do órgão ou en ade promotora, conforme estabelecicio no Art. 90, § 5°, da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 
17.6 - Salientamos que se porventura a uma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 
consequências de sua existência serão regid pela Lei Federal n° 14.133/2021. 

18 ·DO FORO 
18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ja im/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do futuro 
Contrato que não possam ser compostos pela onciliação, conforme art. 92, § 1°, da ~e i n° 14.133/21. 

Jardim/CE, em 16 de setembro de 2024. 

Er a Lorena da Silva Pereira 
rdenadora de Despesas 

Secretari Municipal de Assistência Social 
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ANEXO 11 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANE ,o 11 ·PROPOSTA DE PREÇOS 
PREG "O ELETRÔNICO No 2024.09.16.1 

Ao Município de Jardim/CE. 

Pelo presente declaramos inteira submiss o aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n°. 

14.133/2021, bem como às cláusulas e pndições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 

2024.09.16.1. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos in peça de participar do mencionado Processo de Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa propm a os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, 

impostos, contribuições fiscais, parafiscais c taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta 

ou indiretamente no valor dos produtos/matE nais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fi mente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 

vencedor(es) do presente Processo de Licité ão. 

Objeto:- Aquisição de matérias de lnfonmá ir.;a destinado a suprir as necessidades da Secretaria da Assistência Social 
do Município de Jardim/C E, conforme espec 1cações apresentadas no quadro abaixo: 

Lote 01 • Materiais de Informática 
Item Esoecificacão Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Abraçadeira, material: náilon, tipo: com ranhur , comprimento total:102 mm, 

largura:2,50 mm, espessura:1 mm, aplicação: a ~rração, travamento: definitivo , PCT 10 
características adicionais: sem sistema fixacão 

0002 Adaptador conectar, tipo conectares: interface us 2.0, aplicação: conexão placa 
wireless, características adicionais: ieee 802.11 b/g , criptografia wep, wpz e wpa2 UND 70 
material: metal, velocidade: a cima de 150 mbos 

0003 Adaptador, tipo pino: chatos para cilíndricos, quan · ade pólos:2 p + t, quantidade 
UND 45 

· pinos: 3 und, amperaqem:10 a, tensão nomínal:250 1 

0004 Cabo de rede azul ex com 300 mt, trancado cateaori cat5 ex 15 
0005 Cabo hdmi 1 ,5 mt UND 20 
0006 Cabo vqa 1 ,5mt UND 20 
0007 Conectar rj45 cat5 - conectar, material: policarbo to, tipo: rj 45 macho, númerc 

UND 200 
conectores:4 pares, aplicação: cabo de rede, cateqo :6,_guantidade de vías:8 

0008 Desktop - modelo do processador core i5 1 o• geraç ~ 8 núcleos - desktop - modelo 
do processador core í5 1 o• geração 8 núcleos, mem lia ram ddr4 de 8gb, hd 1 tb, ssd 
240g, conexões usb 3.0, wdmi, vga, rj45, p2, placa e vídeo intel hd grapfics 4600 UND 10 
telado usb, mouse óptico use, caixa de som, c exão blutooth, placa de rede 
10/100/1000, fonte bivolt de 500w, sistema ooeracior I windows 11 64 bits 

0009 Fonte de alimentação interna 450w bivolt - font alimentação, potência:450 w 'UND !2 corrente alimentaçãÕ:1 0/5,5 a, freqüência:50/60 hz, c antidade conexão a 
0010 Fonte de carregamento de notebook universal - carre amento de bateria de notebook UND 10 universal com pelo menos 8 entradas diferentes, bivo 
0011 Impressora de cartões de pvc - impressão de face ~nica (não duplex automático), 

impressão colorida, impressão de até 200 cartões llr hora, método de impressão· 
UND 1 sublimação de cera área de impressão: borda á borda, método de impressão 

sublimação de cera área de impressão: borda à bord 
0012 Impressora multifuncional eco tank - impressora m I 'funcional, tipo impressão: jatc 

tinia, resolução impressão:5760 x 1440 dpi, tensão limentação: bivolt v, resoluçãc UND 12 scanner:1 .200 x 2.400 dpi, características adicio ~is: color, sistema eco tank, 
conectividade: usb e wifi -

0013 Mouse optico com conexão usb com fio, dois botõe de rolagem - mouse, tipo: ust 
óptico, modelo: padrão microsoft, aplicação: m rocomputador, características UND 28 
adicionais: compatível com mac a3 e a4 

0014 Nobreak tioo uos externo, conector - nabreak - tiO< uos externo, conectar sequnda UND 10 

hJ 
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porta/micro-usb tipo b macho conector usb tip a de 4 pinos - macho volt 
aivpere:600, oodência de 300 walt, voltagem bivolt 

0015 Notebook core i5 - notebook: com as especificaçõ mínimas de processador i5 de 
12• geração ou superior, ram 8 gb ddr4, hd 1t tela: 15.6 polegadas led 16:~ 
resolução full hd alto falantes embutidos no com tador e microfone integrado ac UNO 8 
gabinete, bluetooth, wi-fi, 2 portas usb 2.0 ou supe r, 1 porta usb 3.0 ou superior, 1 
porta hdmi ou vga, possuir combo ou individual, trada para microfone externo e 
saída para fone de ouvido padrão p2/ 3,5 mm, câm a integrada. 

0016 Roteador 4 antenas wireless frequencia 2.4 e 5.o gt - roteador, tipo linha: ip sem fio 
protocolo lan:4 portas lan 10, protocolo n:1 porta 10/100/1000mbps 
velocidade:1.266 mbps, tensão alimentação:110/2 O v, recurso segurança :wpa UNO 14 
wpa2 - wps, características adicionais:4 antenas co rtura até 200m, tipo arquitetura: 
dual band: padrao wifi 2.4ahz até 400mbps e 5ohz 

0017 Switch aiaabit 8 portas hardware- Bivolt UNO 30 
0018 Teclado cabo usb com ajuste de inclinação - lado microcomputador, normc 

padrão:abnt2, quantidade teclas: 109 un, material: ~ I stico, características adicionais: UNO 28 
com dispositivo de ajuste de inclinação vertical 

0019 Toner compatível com a impressora brother: modelo PCP 1254Qw UNO 4 
0020 Toner compativel com a impressora ricoh: modelo: s -uno 377sfnwx UNO 4 
0021 Extensão 10 metros reforçada com minimo 3 tomad com 3 pinos e 3 polos UNO 10 
0022 Projetor , 3400 lúmens, xga, hdmi, branco, bivolt UNO 6 
0023 HO externo 1tb UNO 10 
0024 Pendrive com capacidade de 64gb usb 3,0 ou super r UNO 34 
0025 Cabo de força 1.8m 3 pinos UNO 30 
0026 Pente de memória ram ddr4 8gb - memória ra , aplicação:microcomputadores, UNO 22 capacidade memória:8 gb, padrão:ddr4, freauência 00 mhz 240-pin I 

0027 Kit refil de tinta para impressora multifuncional co eco tank 500ml - kit tinta pare 

I impressora multifuncional compatível com epson canon composta pelas cores UNO 20 
black, cvan, magenta, vellow de 500ml cada 

0028 Microfone sem fio com receptor - microfone, tipo:se fio, alimentação:pilha, resposta 
freqüência:uhf acima de 700 mhz mhz, tipo recep : uhf, alcance:50 m, aplicação: 

UNO 3 auditório, padrao: polar cardióide, sensibilidade:+/- db, material: corpo em alumínio, 
cor: preta 

TOTAL 
O valor total da proposta é de R$ ................. .. ...... ( ...................................... ). 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ...................................................... ································································· 
CNPJ: ........................................................... .................................................................. 
Endereço: ..................................................... . ............................................................... 
Cidade: .......................................................... ······························································· 
Telefone: ...................................... e-mail: ..... ······························································· 
INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA AS ~I NATURA DO CONTRA TO 
Representante Legal: .................................... ................................................................ 
CPF: .............................................................. ................................................................. 
Telefone: ...................................... e-mail: ..... ································································· 
DADOS BANCÁRIOS 
Banco: ........................................................... ................................................................ 
Agência: ........................................................ ································································· 
Conta para depósito: ..................................... ............................................................... 
Titular: ............................................................ . ............................................................... 
Data: ........................................... 

...................... ..................................................................... 
Assinatura do Proponente 

~J 
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ANEXO 111 

MODE O DECLARAÇÕES 
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DECLARACÕES 

PREGÃ ELETRÔNICO N° 2024.09.16.1. 

A empresa ........................................ , insc a no CNPJ (M.F.) sob o n° ............................ , por intermédio do seu 
representante legal, o Sr(a) .............................. portador(a) da Carteira de identidade n° .......................... e CPF n° 
........................................... , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, na leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de co uta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, e pregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) a s em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXII do Art. 7° da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de ca os para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas especí 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e q responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALM NTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

Rua Leonel Alencar, o 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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ANEXO IV 

MINU A DO CONTRA TO 
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INUTA DO CONTRA TO 

Contrato que entre si fazem o Município de Jardim/CE, através da 
Secretaria Municipal de ...... .. .. .. .......... e a empresa 
................................... , para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM/CE, pessoa jurí ica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.391.006/0001-86, 
através da Secretaria Municipal de ........................ , neste ato representada por seu/sua Ordenador(a) de Despesas, 
o(a) Sr(a) .................................. , residente domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado .......................................... , es belecida na ................................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

............................... , neste ato represe ada por ................................................... , portador(a) do CPF n° 

.................................... , apenas denominad de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do 
Processo de Pregão Eletrônico n° 2024. .16.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n°. 
14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cl' sulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DA FUNDAMENT ÇÃO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2024.09.16.1, de acordo de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a) ........................... , 
Ordenador(a) de Despesas da SecretariaM icipal de .................. .. 

CLÁUSULA SEGUNDA · DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto ........................................ , na forma discriminada no quadro abaixo: 

2.2 - São anexos a este instrumento e vincu m esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos su racitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCIA E RORROGAÇÃO 
3.1 - O prazo de vigência desta contrataçã é de até 31/12/2024, contados da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105, da Lei no 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA · DOS MODELOS D EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 - O regime de execução contratual, os odelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebime o do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do bjeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA· DA ORIGEM DOS R URSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrã por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 
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Orgão .. Unld. Orç.· Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SÉTIMA· DO PAGAMENTO 
7.1 ·Preço 
7.1.1- O valor total do contrato é de R$ ...... ......... { .................................. ). 
7 .1.2 - No valor acima estão incluídas tod ~ as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en< ~rgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outro necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2 ·Forma de Pagamento 
7.2.1 - O pagamento será realizado atrav s de ordem bancária, para crédito er.. banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
7.2.2- Será considerado a data do pagame o o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.3 ·Prazo de Pagamento 
7.3.1 - O pagamento será efetuado no p ~zo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
7.3.2- Considera-se ocorrido o recebimentc da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
7.4 ·Condições de Pagamento 
7.4. 1 -A emissão da Nota Fiscal/Fatura se ~ precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento. 
7.4.2- O setor competente para proceder o agamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do d cumento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contrata e; 
d) o período respectivo de execução do con ato; 
e) o valor a pagar; e 
n eventual destaque do valor de retenções t butárias cabíveis. 
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da ~ pta Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a cor ratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovaç o da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá se obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/202 . 
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de ~mpenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 
a) verificar a manutenção das condições de abilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como o prrências impeditivas indiretas. 
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7.4.6- Constatando-se a situação de irregu ridade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reg arize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual p íodo, a critério da contratante. 
7.4.7- Não havendo regularização ou send a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da re ularidade fiscal quanto à inadimplência ,:a contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, p a que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
7.4.8- Persistindo a irregularidade, a contra nte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, ssegurada à contratada a ampla defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do obj o, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não egularize sua situação. 
7 .4.1 O - Quando do pagamento, será efetua a a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1 - Independentemente do percentu I de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vig te. 
7 .4.11 - A contratada regularmente optante elo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto a impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresen ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na ferida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA· DO REAJUSTE E D REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratados s- fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
8.2- Após o interregno de um ano, os preç s iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor mplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao pri iro, o interregno mínimo de um ano ~erá contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a importância 
calculada pela última variação conhecida, iquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
8.5- Nas aferições finais, o índice utilizado ra reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reaj stamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o q e vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal qu nto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanesce te, por meio de termo aditivo. 
8.8 - O reajuste será realizado por apostila nto, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação e as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a 
retribuição da Administração para a justa re uneração do fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do co trato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardado s ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, co 1gurando álea econômica extraordinár;"' e extracontratual, nos termos do 
Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da Lei 14.133/2 1, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.1 O - O pedido de reestabelecimento do uilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação n termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES CONTRATANTE 
9.1 -Exigir o cumprimento de todas as obrig ções assumidas pela Contratada, de acordo com o presente contrato; 
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9.2- Receber o objeto no prazo e condiçõe stabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, so e vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigi , no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução d contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5- Comunicar a empresa para emissão d Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, qu do houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme Art. 143, a Lei n° 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Refe ncia e no presente Contrato; 
9.7- Aplicar à Contratada as sanções previ as na lei e no presente Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão competente para doção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de obrigações 
pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre t as as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestam te impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 
9.9.1 -A Administração terá o prazo de 1 O ( ez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, 
admitida a prorrogação por igual período, q ndo motivada; 
9.1 O - Responder eventuais pedidos de ree abelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - A Administração não responderá po quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, b como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, preposto ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS OBRIGAÇOE DA CONTRATADA 
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e anos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo áximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3- Atender às determinações regulares itidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11, 
da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo es larecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4- Reparar, corrigir, remover, reconstrui ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os produtos/materiais os quais se verificarem vícios, defei~-:.s ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e da s decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não eduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, q e ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.6- Entregar ao setor responsável pela fi calização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regulari ade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certid es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
e Municipal do domicílio ou sede da contrat a; 4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas- CNDT; 
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10.7- Responsabilizar-se pelo cumpriment de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específic , cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8- Comunicar ao Fiscal do contrato, e tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual; 
10.9- Paralisar, por determinação da Contr ante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segur ça de pessoas ou bens de terceiros; 
10.1 O - Manter durante toda a vigência d contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período de xecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdênci Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 20 ); 
10.12- Comprovar a reserva de cargos a q se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preenchera as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.13- Guardar sigilo sobre todas as inform ções obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14- Arcar com o ônus decorrente de entual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis dec rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não s ja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 24, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
10.15- Cumprir, além dos postulados legais igentes de âmbito federal, estadual ou 111unicipal, as normas de segurança 
da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados necessários, om habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do contrato, fornecendo os mate is, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às r omendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.17- Orientar e treinar seus empregado sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção d dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
10.18- Conduzir os trabalhos com estrita o ervância às normas da legislação pert;l i ante, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos; 
10.19- Submeter previamente, por escrito, contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do morial descritivo ou instrumento congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qualqu r trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem per itir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS IN ÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 -Comete infração administrativa, nos t mos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 - Deixar de entregar a documentaçã exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo( a) Administração durant o procedimento; 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato sup rveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao últim lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da p posta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando en rrada a etapa competitiva; ou 
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d) Deixar de apresentar amostra, quando fo 
e) Apresentar proposta em desacordo com 
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entr 
do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
11.1.4 - Apresentar declaração ou docume 
trâmite; 
11.1.5 - Fraudar o processo; 

CNPJ n° 07.391.006 vOOl-86 

caso; 
especificações do instrumento convocatório; 
ar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

inar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou ainda 
prazo estabelecido pela Administração; 

ação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa durante o 

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou ometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade m a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgam 
c) Apresentar amostra falsificada ou deterio da, no caso de solicitação de amostras; 
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a fru trar os objetivos do processo; 
11.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5 a Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as seguint sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 -Advertência; 
11.2.2- Multa; 
11.2.3- Impedimento de licitar e contratar e; 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua rea i itação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicação das sanções serão con erados: 
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçã cometida; 
11.3.2 -As peculiaridades do caso concreto 
11.3.3 -As circunstâncias agravantes ou at uantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem para Administração Pública; 
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamen de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
11.4 - A multa será recolhida em percentu I de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da omunicação oficial. 
11.4.1 - Para as infrações previstas nos iten 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 
11.4.2 - Para as infrações previstas nos ite s 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato. 
11.5 - As sanções de advertência, impedi ento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativa ente ou não, à penalidade de multa. 
11.6- Na aplicação da sanção de multas á facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
11.7 - A sanção de impedimento de licita e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.1. 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entid e, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Rua Leonel Alencar, o 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



Pref itura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNJ.CIPAL 

CNPJ n° 07.391.006/0001-86 
I'IU.I I lll K.\ 

1\.ll '~~'li'.\1. '" .L\ROI\1 

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsáv a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações disp tas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos iten 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licit r e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da 
Lei n° 14.133/2021. 
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatá 
retirar o instrumento equivalente no prazo 
descumprimento total da obrigação assumi 
em favor do órgão ou entidade promotora d 
SEGES/ME n° 73, de 2022. 

em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
tabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.1., caracterizará o 
e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN 

11.1 O - A apuração de responsabilidade rei ionada às sanções de impedimento d"' licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar de andará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou m is servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, ap sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado a data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsi rar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que dever proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
11.12 - Caberá a apresentação de pedido e reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (qui ze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rec imento. 
11.13 - O recurso e o pedido de reconsi ração terão efeito suspensivo do ate ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade com etente. 
11.14 -A aplicação das sanções previstas n ste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA GA NTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - A contratação conta com garantia e execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do alor total do contrato. 
12.2- O contratado apresentará, no prazo áximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contado da assinatura do cont to, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-g antia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato. 
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seg o-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e 
por mais 90 (noventa) dias após término de e prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 
pague o prêmio nas datas convencionadas. 
12.4 - A apólice do seguro-garantia dever' acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal, 
mediante a emissão do respectivo endosso la seguradora. 
12.5 - Será permitida a substituição da apól e de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da ap ice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 
item 12.6 deste contrato. 
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12.6 - Na hipótese de suspensão do cont to por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de ndossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 
12.7 -A garantia assegurará, qualquer que ja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
12.7 .1 - prejuízos advindos do não cumpri nto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas; 
12.7.2- multas moratórias e punitivas aplica as pela Administração à contratada; e 
12.7.3 - obrigações trabalhistas e previde iárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 
12.8 - A modalidade seguro-garantia som te será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 12.7, 
observada a legislação que rege a matéria. 
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser e tuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, com 
correção monetária. 
12.1 O - Caso a opção seja por utilizar títul da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme d tinido pelo Ministério competente. 
12.11 - No caso de garantia na modalidad de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira, 
devidamente autorizada a operar no País lo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil 
12.12- No caso de alteração do valor do c ntrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros tilizados quando da contratação. 
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado otal ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 
obriga-se a fazer a respectiva reposição o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 
notificado. 
12.14 - O Contratante executará a garantia 
12.14.1 - O emitente da garantia ofertada 
processo administrativo para apuração d 
14.133/2021). 

forma prevista na legislação que rege a matéria. 
elo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.0 

12.14.2 - Caso se trate da modalidade eguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão oco er fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 
sinistro, desde que respeitados os pra s prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das 
regulamentações da Superintendência de S guros Privados- SUSEP. 
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a estituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a títu de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpr todas as cláusulas do contrato; 
12.16 - A garantia somente será liberada restituída após a fiel execução do Cv. ,trato ou após a sua extinção por 
culpa exclusiva da Administração e, quando m dinheiro, será atualizada monetariamente. 
12.17 - O garantidor não é parte para figur em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à con atada. 
12.18 - O contratado autoriza o contratante reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 
12.19 -A garantia de execução é independ te de eventual garantia do produto. 

Rua Leonel Alencar no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



I'Hilllrl H,\ 
l\lt.,ICW\L '" J.\KOI\1 

itura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n° 07.391.006/0001-86 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA EXT ÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - O contrato se extingue quando cum ridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpri as no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administraçã providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 -Quando a não conclusão do contrat referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-Ih aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extin o do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção d ontrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes autos, as 
situações previstas no Art. 137, da Lei n° 1 133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância 
às previsões contidas nos artigos 138 e 139 a referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DOS CA S OMISSOS 
14.1 -Os casos omissos serão decididos p lo CONTRATANTE, segundo as dispos:ções contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis , subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor e rmas e princípios gerais dos contratos. 

15.1 - Eventuais alterações contratuais rege se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os "lcréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vi e e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão se romovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alte ção do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do a . 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DA PUBLI 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o esente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, e 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei 
n°. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· DO FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quai uer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Jardim/C E, 
sendo este o foro eleito para dirimir os litígi que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme a . 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato cor sponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo, na presenç das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
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Jardim/CE, ................................... .. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1 ................................................................................... CPF .................................................................. .. 

2 ................................................................................... CPF .................................................................. .. 
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